
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.414.120 - RJ 
(2018/0322786-3)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : DISA CATISA EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 
ADVOGADOS : ALEXANDRE VARELLA PIRES DA SILVA  - RJ154217 
   EDUARDO ABREU BIONDI  - RJ136258 
   RAFAEL COSTA SAMPAIO E OUTRO(S) - RJ196826 
AGRAVADO  : ZIMARO GONCALVES DE ARAUJO 
AGRAVADO  : EURILENE PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO 
ADVOGADOS : MANUEL FERNANDO GONÇALVES BATISTA GOUVEIA  - 

RJ176672 
   MIGUEL DE OLIVEIRA PAUL E OUTRO(S) - RJ177908 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROMESSA DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. ATRASO 
NA ENTREGA. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO PRETORIANO. AUSÊNCIA 
DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ausência de indicação dos dispositivos de lei federal 
supostamente violados impede a abertura da instância especial, 
nos termos da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, 
aplicável, por analogia, neste Tribunal. 
2. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "o 
conhecimento do recurso especial interposto com fundamento na 
alínea 'c' do permissivo constitucional exige, além da 
demonstração analítica do dissídio jurisprudencial, a indicação 
dos dispositivos supostamente violados ou objeto de 
interpretação divergente, o que não ocorreu na espécie" (AgInt 
no AREsp 1.362.936/MG, Relator Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/5/2019, DJe 
de 28/5/2019). Incidência da Súmula 284/STF.
3. A divergência jurisprudencial não foi demonstrada, ante a 
ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão estadual e 
os paradigmas apresentados. 
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
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nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 12 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator

 

  

Documento: 102647043 Página  2 de 2

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 80A25B7B-D71B-48A4-BCB9-FDBA5FF7986A


